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AUTORIZAÇÃO DE DESPESA POR DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO 

UNIDADE: GABAER 

Nº DO PAG (NUP): 67000.004983/2024-18 

DISPENSA Nº 90006/GABAER/2024 

CONTRATAÇÃO PCA Nº 120001-11/2024 

1 – ENQUADRAMENTO LEGAL: Inciso II do art. 75 da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021 

2 – OBJETO RESUMIDO: Aquisição de baterias estacionárias para a Assessoria de Tecnologia da 

Informação e Comunicações do Gabinete do Comandante da Aeronáutica. 

3 – VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 15.650,40 (quinze mil seiscentos e cinquenta reais 

e quarenta centavos) 

4 – AUTORIZAÇÃO:  

Nos termos do art. 72, inciso VIII, da Lei nº 14.133, de 2021, e, sob a ótica da oportunidade, conveniência 

e relevância para o serviço público, AUTORIZO a presente contratação direta. 

 

BRENO DIOGENES GONÇALVES Cel Av 

Ordenador de Despesas instituído pela Portaria nº 437/SPM, de 11/01/2023 

Elaborado por:  

Assinado Eletronicamente 

FELIPE SOBREIRA CAMPOS DA COSTA Cap Int 

Gestor de Licitações 

Conferido por: 

Assinado Eletronicamente 

ROBERTA GRAZIELLY COSTA SOUZA Ten Cel Int  

Agente de Controle Interno do GABAER 

Aprovado por: 

Assinado Eletronicamente 

BRENO DIOGENES GONÇALVES Coronel Aviador 

Ordenado de Despesas por Delegação do GABAER 
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II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 11/2024 67000.004983/2024-18

.

MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDO DA AERONÁUTICA

GABINETE DO COMANDANTE DA AERONÁUTICA

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90006/GABAER/2024

(Contratação PCA nº 120001-11/2024)

(Processo Administrativo nº 67000.004983/2024-18)

Torna-se público que o Gabinete do Comandante da Aeronáutica, por meio da Seção de Licitações,
realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inc. II
, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de
2021, e demais normas aplicáveis.

 15/07/2024Data da sessão:

: 08:00 às 14:00Horário da Fase de Lances

: http://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/comprasLink

: menor preçoCritério de Julgamento
 

 

SOBREIRAFSCC
Retângulo
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1. Objeto da Contratação Direta

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação,
por dispensa de licitação, de aquisição de baterias estacionárias  conforme condições, quantidades,
e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem
de seu interesse.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. Registro de preços

2.1 Não se aplica à presente contratação
.

3. Participação na dispensa eletrônica

3.1. A  na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensaparticipação
Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal –
Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras.

3.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores
registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na
correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

3.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

3.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou
ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

3.2. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.
49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas
e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento,
ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de
pequeno porte.
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3.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021,
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º
8.538, de 2015.

3.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

3.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

3.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

3.3.3.1. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física
ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens
a ele relacionados;

3.3.3.2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento)
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.3.3.3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.3.3.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.3.3.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.3.3.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.3.3.7.    Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico;

3.3.3.8.   O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica
do fornecedor;

3.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

3.3.5. sociedades cooperativas.
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3.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º
14.133, de 2021.

4. Ingresso na Dispensa Eletrônica

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de
sua proposta inicial, na forma deste item.

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário
estabelecidos para abertura do procedimento.

4.3. Todas as especificações do  contidas na proposta, em especial o preço ou o descontoobjeto
ofertados, vinculam a Contratada.

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto;

4.4.1.A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

4.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa
nos últimos doze meses.

4.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência  assumindo o proponente o,
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

prazo da4.8. O  de validade  proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias  a contar da data de sua,
apresentação. 

4.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de
Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
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4.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta
e seus anexos;

4.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-
as como firmes e verdadeiras;

4.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
o art. 93 da Lei nº 8.213/91reabilitado da Previdência Social, de que trata .

4.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

artigo 7°, XXXIII, da Constituiçãotermos do ;

4.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

4.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006requisitos estabelecidos no , estando apto a usufruir
§§ 1º ao 3ºdo tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao
cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance
final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso).

4.12.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema,
respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto
neste aviso.

4.12.2. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na
forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

4.12.3. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa,
desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

4.12.4. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do
certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados
poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.

5. Fase de lances

5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de
lances também já previsto neste aviso.

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

5.2.1. O lance  ser ofertado pelo valor unitário  do item.deverá
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5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo
sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de
Contratação Direta.

5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é
de 0,01 (um centavo). 

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.

5.5.. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.6.Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

5.7.Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.

5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório
ou mecanismo similar.

6. Julgamento e aceitação das propostas

6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do
preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar
condições mais vantajosas.

6.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o
menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em
relação ao estipulado pela Administração.

6.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
 respeitada a ordem de classificação, quando o primeiroexclusivamente por meio do sistema,

colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação.

6.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do
processo de contratação.

6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será
solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor
negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.

6.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 3.3 e seguintes
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deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo
de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.4.1. SICAF; 

6.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

6.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
.gov.br/sancoes/cnep).da União (https://www.portaltransparencia

6.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

6.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

6.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento , dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).similares

6.6.2. O   convocado para manifestação previamente a uma eventualfornecedor será
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

6.6.3 Constatada a existência de sanção, o  será reputado inabilitado, por falta defornecedor
condição de participação.

6.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.8.1. contiver vícios insanáveis;

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus
anexos;

6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;

6.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus
anexos, desde que insanável.

 o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes6.9. Quando
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor
lance que:

6.9.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.



Documento:  AVISO DISPENSA 90006-GABAER-2024 - Página 8/23 - Hash MD5: 08e219d677f4d8ba8ba2fda3520e62fc

UASG 120001 Aviso de Contratação 8/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aviso de Dispensa de Licitação - Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

8 de 12

6.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias
e convenções coletivas de trabalho vigentes.

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
complementaresesclarecimentos , poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor

comprove a exequibilidade da proposta. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
poderáproposta. A planilha  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde

que não haja majoração do preço.

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

6.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

6.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.

6.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

7. Habilitação

7.1.Os  a serem exigidos para fins de habilitação, documentos nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei
 constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bemnº 14.133, de 2021,

classificado na fase de lances.

7.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos.

7.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando
solicitado, a respectiva documentação atualizada.

7.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s).

7.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à
confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o

2fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 
(duas) horas,  art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021sob pena de inabilitação. ( ).
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7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

7.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

7.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

7.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

7.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer documentos dos  exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Aviso de Contratação Direta.

7.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as
condições de habilitação

7.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

 

8. Ata de registro de preços

Não se aplica a presente aquisição8.1. 

9. Formação do cadastro de reserva

Não se aplica a presente aquisição9.1. 

10. Contratação

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de
no caso a Nota de empenho.Contrato ou emitido instrumento equivalente,  

10.1.1. A Nota de Empenho será enviada para o endereço eletrônico do contratado, por 
meio  do e-mail cadastrado no SICAF, ou no e-mail presente em sua proposta e após o seu 
encaminhamento, considerar-se-á a Nota de Empenho aceita para todos os fins de direito.

10.2. O Aceite da Nota de Empenho, emitida ao fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento 
de que:
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10.2.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

10.2.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;

10.2.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

10.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

 

11. Infrações e sanções administrativas

11.1.  As sanções administrativas, bem como sua dosimetria, deverão seguir o previsto
na PORTARIA GABAER Nº 623/GC4, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023 (Item 3.2.20 do Manual
de Contratações Públicas do Comando da Aeronáutica).
11.2. A referida Portaria poderá ser acessada por meio do link:
http://www.diref.intraer/images/conteudo/contratos_convenios/suconv-1/mca-175-/Anexos/Portaria%
20623_2023% 20dosimetria%20sancoes%2014.133_21
11.3. De toda sorte, a retromencionada Portaria se encontra em anexo ao Aviso da Contratação.

 

12. Das disposições gerais

12.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

12.1.1.republicar o presente aviso com uma nova data;

12.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível,
e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

12.1.2.1.No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.

12.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.

12.2. As providências dos subitens 12.1.1  e 12.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

12.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo
agente competente da Administração na respectiva notificação.

12.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração
ou de sua desconexão.
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12.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

12.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.

12.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.

12.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

12.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo de contratação.

12.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

12.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

12.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

Portaria GABAER nº 623/GC4, de 20 de novembro de 202312.12.1.  ANEXO I –  

12.12.2.  ANEXO II - Termo de Referência

12.12.2.1.  Apêndice do ANEXO II - Estudo Técnico Preliminar

 

Brasília, na data da assinatura

 

Assinado Eletronicamente
BRENO DIOGENES GONÇALVES Cel Av

Ordenador de Despesas por Delegação do GABAER

 

 

13. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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FELIPE SOBREIRA CAMPOS DA COSTA
Gestor de Licitações do GABAER
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Designar os militares, abaixo relacionados, para viajarem à cidade de Kaunas -

Lituânia, a fim de cumprirem a missão Nº 100/PLAMTAX/DECEA/2023 (ÔNUS) - Participar do
FAT (Factory Aceeptance Test) do Projeto de Desenvolvimento do Sistema LTMPPS (Long Term

Manpower Planning System); com início previsto para o dia 9 de dezembro do corrente ano e duração
de nove dias, incluindo o trânsito, fazendo jus à retribuição no exterior, de acordo com a Lei nº 5.809,
de 10 de outubro de 1972, regulamentada pelo Decreto nº 71.733, de 18 de janeiro de 1973:

Ten Cel Av DEOCLIDES FERNANDES BARBOSA VIEIRA (CISCEA/3247392); e
1º Ten Eng RODRIGO OLIVEIRA (CISCEA/7439210).

PORTARIA GABAER Nº 1.757/GC4, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 23 do Anexo I, inciso VI, alínea "h", da Estrutura Regimental do Comando da Aeronáutica,
aprovada pelo Decreto nº 11.237, de 18 de outubro de 2022, de conformidade com o disposto no
inciso VII do art. 1º do Decreto nº 8.798, de 4 de julho de 2016, e considerando o que consta do
Processo nº 67600.025020/2023-08, resolve:

Designar os militares, abaixo relacionados, para viajarem à cidade de Littleton -

Estados Unidos da América, a fim de cumprirem a missão Nº 88/PLAMTAX/DECEA/2023
(ÔNUS) - Atestar a capacidade técnica da empresa Diamond Antenna & Microwave Corp; com
início previsto para o dia 09 de dezembro do corrente ano e duração de nove dias, incluindo o
trânsito, fazendo jus à retribuição no exterior, de acordo com a Lei nº 5.809, de 10 de outubro de
1972, regulamentada pelo Decreto nº 71.733, de 18 de janeiro de 1973:

Cap Eng LEANDRO DE CARVALHO MONSORES
(PAME-RJ/4314280); e

Cap Eng LEONARDO CAMARGO DE HOLANDA CAVALCANTI
(PAME-RJ/6478158).

Ten Brig Ar MARCELO KANITZ DAMASCENO
Comandante da Aeronáutica

5 - PAAI - DISPOSIÇÕES

PORTARIA GABAER Nº 623/GC4, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre a dosimetria para aplicação de
sanções administrativas em Processo
Administrativo de Apuração de Irregularidade
(PAAI), em caso de descumprimento de
cláusula editalícia ou obrigação contratual, por
parte do licitante ou contratado, em
contratações realizadas com base na Lei nº
14.133/2021, no âmbito do Comando da
Aeronáutica (COMAER).

MEIRILENEMCB
Máquina de escrever
ANEXO I

SOBREIRAFSCC
Retângulo

SOBREIRAFSCC
Retângulo

SOBREIRAFSCC
Retângulo
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O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, no uso da atribuição que lhe conferem
o inciso XIV e o § 1º, ambos do Art. 23 da Estrutura Regimental do Comando da Aeronáutica,
aprovada pelo Decreto nº 11.237, de 18 de outubro de 2022, tendo em vista o disposto no Decreto
nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019, e o que consta do Processo nº 67800.002116/2022-52,
resolve:

Art. 1º Estabelecer procedimentos, no âmbito do COMAER, para aplicação das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, por descumprimento parcial ou total de
obrigações contratuais ou por prática de infração prevista na referida Lei, por licitante ou por
contratado, no decorrer da licitação, contratação direta ou execução contratual, garantidos os
princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 2º Para efeito desta Portaria, equipara-se ao contrato qualquer acordo firmado
entre o COMAER e outra pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, ainda que não
formalizado por instrumento de contrato, que estabeleça obrigações de dar, fazer ou entregar, entre
outras admitidas em direito.

Art. 3º Na apuração dos fatos de que trata a presente Portaria, a Administração
atuará com base na boa-fé, assegurando ao licitante ou ao contratado o contraditório e a ampla
defesa, o direito de juntar os meios de provas necessários a sua defesa, podendo, inclusive, requerer
diligências.

Art. 4º A Administração formará sua convicção com base na livre apreciação dos
fatos e condutas praticadas, devendo, quando necessário, promover diligências para a apuração da
veracidade das informações e provas apresentadas pela defesa.

Art. 5º Esta Portaria visa dar transparência à dosimetria sancionatória, além de
limitar a subjetividade no julgamento da infração, por meio da estipulação de critérios objetivos de
graduação das sanções previstas, de modo a conferir segurança jurídica tanto para regulados quanto
para reguladores, bem como garantir que as decisões de natureza sancionatória adotadas pela
Autoridade sejam efetivas, isonômicas, transparentes, objetivas e consistentes.

CAPÍTULO II
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 6º Nas licitações ou nos processos de contratação direta realizados no âmbito do
COMAER é obrigatória a instauração de procedimento administrativo para aplicação das sanções
cabíveis quando constatada a prática injustificada das seguintes condutas:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - dar causa à inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
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VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação, ou da
contratação, sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
§ 1º Considera-se como conduta do inciso II o inadimplemento grave ou inescusável

de obrigação assumida pelo contratado, consoante acepções a seguir:
I - grave dano à Administração, entendida como lesão significativa, que afete o

patrimônio da Administração ou os serviços administrativos;
II - grave dano ao funcionamento dos serviços públicos, entendida como falha no

cumprimento da obrigação, pelo contratado, que concorra para a interrupção, mau funcionamento
ou reflexos quanto à disponibilidade de serviços públicos, não se configurando em defeito de
pequena relevância;

III - grave dano ao interesse coletivo, entendida como evento, decorrente de ação ou
inação do contratado, apto a gerar danos a um número indeterminado de pessoas que se encontram
em situação equivalente, a exemplo das hipóteses de inobservância de parâmetros técnicos ou de
segurança.

§ 2º Consideram-se como condutas do inciso IV, sem prejuízo de outras que venham
a ser verificadas no decorrer da licitação, da contratação direta ou da execução contratual:

I - deixar de entregar documentação exigida no instrumento convocatório;
II - entregar documentação em manifesta desconformidade com as exigências do

instrumento convocatório;
III - fazer entrega parcial de documentação exigida no instrumento convocatório; e
IV - deixar de entregar documentação complementar exigida pelo agente ou pela

comissão de contratação, necessária para a comprovação de veracidade e/ou autenticidade de
documentação exigida no edital de licitação.

§ 3º Consideram-se como condutas do inciso V, sem prejuízo de outras que venham
a ser verificadas:

I - deixar de atender a convocações do agente ou da comissão de contratação durante
o trâmite do certame ou atendê-las de forma insatisfatória;

II - deixar de encaminhar ou encaminhar em manifesta desconformidade com o
instrumento convocatório as amostras solicitadas pelo agente ou pela comissão de contratação;

III - abandonar o certame; e
IV - solicitar a desclassificação após a abertura da sessão do certame.
§ 4º Considera-se como conduta do inciso VII o atraso que importe em

consequências graves para o cumprimento das obrigações contratuais.
§ 5º Considera-se como conduta do inciso X, sem prejuízo de outras que venham a

ser verificadas no decorrer da licitação, da contratação direta ou da execução contratual, a conduta
intencional de tentar enganar ou corromper a Administração, ou quaisquer de seus agentes, para
obter vantagem indevida.

Art. 7º Após transcorridas todas as etapas do PAAI, em razão do conhecimento de
descumprimento de cláusula editalícia, inadimplência ou descumprimento de obrigação contratual
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por parte de licitante, fornecedor ou contratado do COMAER, a autoridade instauradora do referido
processo deverá decidir, motivadamente, sobre a aplicação ou não de sanção e, em caso positivo,
sobre a sanção administrativa que melhor se adeque à situação apresentada, conforme critérios para
a dosimetria estabelecidos nesta Portaria.

Parágrafo Único. Não se consubstanciam em sanções previstas na presente Portaria
as disposições concernentes ao Instrumento de Medição de Resultados ou à remuneração variável,
vinculada ao desempenho do contratado, com base em metas, padrões de qualidade, critérios de
sustentabilidade ambiental ou prazos de entrega definidos no edital de licitação ou no contrato, com
a especificação objetiva dos níveis de qualidade esperados e as respectivas adequações de
pagamento.

Art. 8º Os licitantes ou os contratados que incidirem nas condutas definidas no art.
6º desta Portaria, descumprindo, total ou parcialmente, obrigações previamente estabelecidas,
ficarão sujeitos às seguintes sanções:

I - advertência;
II – multa compensatória;
III – multa moratória;
IV - impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Federal; e
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
§ 1º Para a aplicação de sanções administrativas devem ser considerados:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que da infração provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
§ 2º A aplicação de quaisquer sanções elencadas no caput não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração.

CAPÍTULO III
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Seção I
Da advertência

Art. 9º A advertência é a sanção administrativa reservada exclusivamente quando o
contratado der causa à inexecução parcial, desde que não cause dano à Administração, ou seja,
quando infringir, pela primeira vez, obrigações afetas à entrega e substituição de bens ou de nota
fiscal com incorreção, descumprimento de cláusulas contratuais, ou ainda, pelo não cumprimento de
orientações do fiscal ou membro da comissão fiscalizadora de contrato.

Art. 10. A advertência deverá ser proposta quando não se justificar a imposição de
sanção mais grave e não poderá ser aplicada em caso de reincidência na mesma espécie de
descumprimento.
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Seção II
Da multa

Art. 11. A multa de que trata o inciso II do art. 156 da Lei nº 14.133/2021 poderá
incidir em quaisquer das infrações previstas no art. 6º desta Portaria, podendo ser combinada com
as demais sanções administrativas previstas nos incisos I, III e IV do art. 156 da Lei nº 14.133/2021,
podendo ser moratória e/ou compensatória.

Art. 12. O valor total da multa aplicada não poderá ser inferior a 0,5% (cinco
décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado
com contratação direta, considerando-se neste caso, a multa moratória e compensatória aplicadas
concomitantemente.

§ 1º Para a aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

Art. 13. A Unidade Gestora (UG) sancionadora deverá notificar o contratado acerca
da decisão final, a qual contemplará as razões e sanções, bem como o valor da multa, se for o caso.

Art. 14. Os procedimentos de cobrança, parcelamento, atualização e suspensão de
cobrança da multa estão previstos no Manual Eletrônico de Contratações Públicas do Comando da
Aeronáutica (Manual I) do RADA-e.

Subseção I
Da multa compensatória

Art. 15. A multa compensatória possui um caráter indenizatório e será calculada na
forma do edital ou do contrato, estabelecidos parâmetros proporcionais às infrações.

§ 1º O percentual da multa a ser aplicado dependerá da dimensão dos danos
causados, respeitados os limites de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do
valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta. Não havendo danos, e não sendo
cabível a advertência, ou sendo esses de difícil quantificação, poderão ser utilizados os parâmetros
indicados nesta Portaria.

§ 2º No caso de condutas tipificadas nos incisos IV e V do art. 6º desta Portaria,
poderá ser aplicada multa de 0,5% (cinco décimos por cento), por ocorrência.

§ 3º No caso de condutas tipificadas no inciso VI do art. 6º desta Portaria, poderá ser
aplicada multa de 2% (dois por cento), por ocorrência.

§ 4º No caso de condutas tipificadas nos incisos I, VIII e XII do art. 6º desta Portaria,
poderá ser aplicada multa de 5% (cinco por cento), por ocorrência.

§ 5º No caso de condutas tipificadas nos incisos II, III, IX, X e XI do art. 6º desta
Portaria, poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento), por ocorrência.

§ 6º No caso de condutas tipificadas no inciso VII do art. 6º desta Portaria, poderá ser
aplicada a multa de 2% (dois por cento), sem prejuízo do previsto nos dispositivos seguintes.

Art. 16. Nos casos em que os danos causados à Administração possam ser
quantificados preliminarmente à publicação do edital, caberá ao Ordenador de Despesas justificar a
adoção de parâmetro específico de aplicação de multa para a contratação, diferente dos acima
sugeridos.
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Subseção II
Da multa moratória

Art. 17. A multa moratória possui efeito persuasório, com o objetivo de estimular o
contratado a cumprir a obrigação avençada. No caso de condutas tipificadas no inciso VII do art. 6º
desta Portaria, especificamente quando ensejar o retardamento da execução em obras, serviços de
engenharia e serviços contínuos, em relação ao prazo de execução das etapas previstas no
cronograma físico-financeiro, poderá(ão) ser aplicada(s) multa(s) calculada(s) com base na seguinte
fórmula:

I - M = (C/T) x N x F, sendo:
a) M = valor da multa;
b) C = valor correspondente à fase, etapa ou parcela do serviço em atraso;
c) T = prazo constante no cronograma físico-financeiro, para a execução da fase,

etapa ou parcela do serviço, em dias úteis;
d) N = período de atraso em dias corridos; e
e) F = fator progressivo de correção por dia de atraso.

II - o fator progressivo de correção (F) é obtido conforme a Tabela 1.
Tabela 1 - Fator progressivo de correção por dia de atraso

PERÍODO DE ATRASO
(DIAS CORRIDOS)

F

Até 10 dias 0,03

De 11 a 20 dias 0,06

De 21 a 30 dias 0,09

De 31 a 40 dias 0,12

Acima de 40 dias 0,15

§1º Caso o valor da multa calculada de acordo com a fórmula constante do caput
deste artigo não alcance o mínimo previsto no caput do art. 12 desta Portaria, deve-se afastar o valor
apurado mediante fórmula e aplicar a multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato
licitado ou celebrado com contratação direta.

Art. 18. No caso de condutas tipificadas no inciso VII do art. 6º, exceto nos casos
previstos no art. 14, ambos desta Portaria, poderá(ão) ser aplicada(s) multa(s), de acordo com a
faixa que abranger o período de atraso, conforme abaixo:

I - atraso até o 3º (terceiro) dia, multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o
valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta;

II - atraso entre o 4º (quarto) até o 30º (trigésimo) dia, multa de 0,2% (dois décimos
por cento) sobre o valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta, por dia corrido de
atraso; e

III - atraso entre o 31º (trigésimo primeiro) até o 60º (sexagésimo) dia, inclusive,
multa de 0,4% (quatro décimos por cento) sobre o valor do contrato licitado ou celebrado com
contratação direta, por dia corrido de atraso.
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Art. 19. Em se tratando de compras/obras ou serviços de engenharia, prestação de
serviços de conservação e limpeza ou qualquer outro serviço contínuo, o atraso superior a 60
(sessenta) dias corridos será considerado como inexecução total do contrato.

Seção III
Do impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Federal

Art. 20. O impedimento de licitar e contratar, nos termos do inciso III, do art. 156,
da Lei nº 14.133/2021 será aplicado com a seguinte gradação:

I - por até 30 (trinta) dias:
a) no descumprimento do prazo fixado para adoção de medidas corretivas, quando da

aplicação da sanção de advertência; e
b) na perturbação de qualquer ato da sessão pública da licitação.

II - por até 3 (três) meses:
a) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
b) na arguição da inexequibilidade dos próprios preços ofertados; e
c) na falta de apresentação de amostra no prazo determinado, quando houver

previsão no edital da licitação.

III - por até 6 (seis) meses:
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
b) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
c) na falta de apresentação de garantia contratual, nos termos do edital da licitação ou

da dispensa e inexigibilidade;
d) na reincidência da prática de ilícito sancionável na forma dos incisos I e II, em

prazo inferior a 24 (vinte e quatro) meses;
e) na aplicação da segunda sanção administrativa de multa no mesmo PAG;
f) na aplicação de duas sanções administrativas de advertência e uma de multa, no

âmbito do contrato, no prazo de 12 (doze) meses, sem que o contratado tenha adotado as medidas
corretivas no prazo determinado pela Administração; e

g) na aplicação de duas sanções administrativas de multa no âmbito do contrato, no
prazo de 12 (doze) meses, sem que o contratado tenha adotado as medidas corretivas no prazo
determinado pela Administração.

IV - por até 12 (doze) meses:
a) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;
b) quando o contratado não quitar/saldar a multa no prazo estabelecido, nas situações

em que não for possível descontar o seu valor da garantia ou dos créditos decorrentes de parcelas
executadas; e

c) na reincidência de prática de inadimplemento sancionável na forma do inciso III,
em prazo inferior a 36 (trinta e seis) meses.

V - por até 24 (vinte e quatro) meses:
a) na paralisação do serviço, da obra ou do fornecimento de bens sem justo motivo e

sem prévia comunicação à Administração;
b) dar causa à inexecução total do contrato; e
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c) na reincidência da prática de inadimplemento sancionável na forma do inciso IV
deste item, em prazo inferior a 48 (quarenta e oito) meses.

VI - por até 36 (trinta e seis) meses:
a) dar causa à inexecução total do contrato que ocasione grave dano à Administração

ou paralisação de serviços públicos ou ao interesse coletivo.

Art. 21. Para efeito do disposto nesta Portaria, a aplicação da sanção administrativa
de impedimento de licitar e contratar impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública Federal direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

§ 1º O impedimento de licitar e contratar só produz efeitos para o futuro, sem
interferir nos contratos já existentes e em andamento.

Seção IV
Da declaração de inidoneidade

Art. 22. As hipóteses de cabimento específicas para a imposição da declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são as previstas nos incisos VIII a XII do caput do art. 155 da
Lei nº 14.133/2021, ou ainda na ocorrência das infrações administrativas previstas nos incisos II a
VII do art. 155 da mesma Lei, que justifiquem a imposição de sanção mais grave que o
impedimento de licitar e contratar.

§ 1º O PAAI que, eventualmente, concluir pela aplicação da declaração de
inidoneidade, será encaminhado ao Ministro de Estado da Defesa, via cadeia de comando, após
análise jurídica da Consultoria Jurídica-Adjunta do Comando da Aeronáutica (COJAER), em face
da competência exclusiva de aplicação da sanção.

§ 2º Os critérios para a declaração de inidoneidade serão definidos pelo Ministro de
Estado da Defesa.

3º A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

§ 4º No ato de declaração de inidoneidade, a UG que sugerir a aplicação da sanção
deverá indicar no respectivo PAAI, para fim de reabilitação do sancionado, o valor a ser ressarcido,
com os acréscimos legais devidos e as eventuais obrigações.

CAPÍTULO IV
DO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO

Art. 23. Da aplicação da sanção, caberá pedido de reconsideração, que deverá ser
apresentado pelo sancionado perante a própria autoridade que aplicou a sanção, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do seu recebimento, consoante art. 167 da Lei nº 14.133/2021, possuindo efeito
suspensivo até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
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CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 24. As disposições concernentes à instrução processual do PAAI, inclusive
pedido de reconsideração da aplicação da sanção, estão descritos no Manual Eletrônico de
Contratações Públicas do Comando da Aeronáutica, anexo I do RADA-e.

Art. 25. A Administração deverá providenciar os registros das sanções nos cadastros
pertinentes previstos no Manual Eletrônico de Contratações Públicas do Comando da Aeronáutica,
anexo I do RADA-e, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção.

Art. 26. Esta Portaria deverá ser referenciada nas minutas dos editais de licitações,
nas minutas de termos de contrato e nos avisos de contratação direta, em todos os processos
administrativos de contratação abertos a partir do início da sua vigência, bem como deverá ser
disponibilizada para consulta aos interessados, em local de fácil acesso.

Art. 27. Os regramentos previstos na presente Portaria referem-se às contratações
realizadas com base na Lei nº 14.133/2021.

§ 1º As disposições desta Portaria estarão válidas até superveniência de
Regulamentação Federal sobre o tema, ocasião na qual a Portaria em tela será reeditada.

§2º Os atos previstos como infrações administrativas que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente
definidos na referida Lei.

Art. 28. As contratações realizadas com base na Lei nº 8.666/1993, na Lei nº
10.520/2002 e na Lei nº 12.462/2011 deverão seguir estritamente o previsto na ICA 12-23.

Art. 29. As situações não previstas nesta Portaria serão submetidas à apreciação do
Sr. Comandante da Aeronáutica, por proposição da Secretaria de Economia, Finanças e
Administração da Aeronáutica (SEFA).

Art. 30. Esta Portaria entrará em vigor no dia 1º de dezembro de 2023.

Ten Brig Ar MARCELO KANITZ DAMASCENO
Comandante da Aeronáutica

6 - PORTARIA - DISPOSIÇÕES

PORTARIA GABAER Nº 620/GC4, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023.

Autoriza o recebimento, por transferência de
responsabilidade administrativa, de imóveis da
Empresa Brasileira de Infraestrutura
Aeroportuária (INFRAERO) para o Comando
da Aeronáutica (COMAER).

SOBREIRAFSCC
Retângulo
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Termo de Referência 55/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

55/2024 120001-GABINETE DO COMANDANTE DA 
AERONAUTICA

GISELLE ANTUNES RAMOS 
SILVEIRA

25/06/2024 15:52 
(v 5.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 11/2024 67000.004983/2024-18

1. Condições gerais da contratação

baterias para a Assessoria de Tecnologia da Informação e Comunicações1.1. Aquisição de   do Gabinete do
Comandante da Aeronáutica, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas
neste instrumento. 

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 Aquisição de baterias 
estacionárias seladas de 

chumbo-ácido reguladas por 
válvula

(VRLA), de 12Vdc/7Ah, nos 
seguintes equipamentos: 02 
(dois) Nobreak (UPS) SMS,
modelo: Sinus µss5000Bii 

Double II (5kVA); e 01 (um) 
Nobreak (UPS) SMS, modelo:

Sinus µss6000Di Double II 
(6kVA); com pelo menos 01 

(ano) de garantia total do 
material

adquirido. 

483860 UN 100 R$ 100,35 R$ 10.035,00

2 Aquisição de baterias 
estacionárias seladas de 

chumbo-ácido reguladas por 
válvula (VRLA), de 12Vdc

/55Ah, em suporte ao seguinte 
equipamento: central telefônica 
(PABX) Ericsson MD110. com 

pelo menos 01 (ano) de 
garantia total do material 

adquirido

334997 UN 12 R$ 467,95 R$ 5.615,40

MEIRILENEMCB
Máquina de escrever
ANEXO II
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I.  
II.  

III.  
IV.  
V.  

TOTAL R$ 15.650,40

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de
27 de setembro de 2021.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de até 90 (noventa) dias contados do recebimento da nota de
empenho pelo fornecedor, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão
aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. Fundamentação e descrição da necessidade

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

20242.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual , conforme detalhamento a
seguir:

1. ID PCA no PNCP: 00394429000100-0-000016/2024;
2. Data de publicação no PNCP: 27/10/2023;
3. 44;Id do item no PCA: 
4. Classe/Grupo: 6140;
5. Identificador da Futura Contratação: 120001-11/2024.

 

 

3. Descrição da solução como um todo

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. Requisitos da contratação

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. Os fornecedores deverão observar o disposto na Lei n.º 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos 
Sólidos) e Resolução CONAMA n.º 401/2008 a qual Estabelece os limites máximos de chumbo, cádmio e
mercúrio para pilhas e baterias comercializadas no território nacional e os critérios e padrões para o seu
gerenciamento ambientalmente adequado, e dá outras providências.

4.1.2. Apresentação de comprovante de inscrição do fabricante nacional ou importador no Cadastro Técnico
Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras dos Recursos Ambientais - CTF, de acordo
com a Lei nº 6.938/1981;
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4.1.3 Comprovação da apresentação ao GABAER de laudo físico-químico de composição do produto, emitido
por laboratório acreditado junto ao INMETRO, que ateste a conformidade da bateria com os limites máximos
de chumbo, cádmio e mercúrio, conforme o caso, estabelecidos na Resolução CONAMA nº 401/2008;

4.1.4  Declaração que após a formalização do Contrato, indicará sistemática para a coleta, reutilização,
reciclagem, tratamento ou disposição final das baterias inutilizadas ou inservíveis, visando a destinação final
dos resíduos de forma ambientalmente correta, na forma da Lei nº 12.305/2012 e da Resolução CONAMA nº
401/2008;

4.1.5  A contratada deverá providenciar o adequado recolhimento e descarte da bateria originária da
contratação, para fins de repasse ao respectivo fabricante ou importador, responsável pela destinação
ambientalmente adequada, nos termos da Instrução Normativa IBAMA n° 08, de 03/09/2012, conforme artigo
33, inciso II, da Lei n° 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, artigos 4° e 6° da Resolução
CONAMA n° 401, de 04/11/2008 e legislação correlata.

4.1.6 Não são permitidas, à contratada, formas inadequadas de destinação final da bateria usada originária da
contratação, nos
termos do artigo 22 da Resolução CONAMA n° 401, de 04/11/2008, tais como:

a) lançamento a céu aberto, tanto em áreas urbanas como rurais, ou em aterro não licenciado;
b) queima a céu aberto ou incineração em instalações e equipamentos não licenciados;
c) lançamento em corpos d’água, praias, manguezais.

4.1.7 Os materiais devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o
menor volume possível e utilize material reciclável.

4.1.8 Para os itens demandados, cuja atividade de fabricação ou industrialização é enquadrada no Anexo I da
Instrução Normativa IBAMA n° 13/2021, só será admitida a oferta de produto cujo fabricante esteja
regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras
de Recursos Ambientais, instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981.

Subcontratação

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 Garantia da contratação

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021,
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

 

 

 

5. Modelo de execução do objeto

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da nota de empenho pelo
fornecedor em remessa única.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas
com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
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Seção de Material de Intendência (SMI) do5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: 
GABAER, situada no subsolo do prédio do Comando da Aeronáutica, na Esplanada dos Ministérios, Bloco
“M”, CEP: 70.045-900, Brasília-DF

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.4. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo,1 (um) ano,
contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

5.5. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o
fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

6. Modelo de gestão do contrato

6.1 Por se tratar de aquisição de bens para entrega imediata por meio de dispensa de licitação em razão do
valor, com base no Art. 75, Inciso II, da Lei nº 14.133/2021, o instrumento de contrato poderá ser substituído
pela Administração por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou ordem de execução de serviço, conforme previsão do Art. 95, Incisos I e II da Lei nº
14.133/2021.
 

7. Critérios de medição e pagamento

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo
de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser

(cinco)substituídos no prazo de 5  dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades.

5 (cinco) dias úteis7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de a contar do recebimento da nota fiscal, 
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do
material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II
5 (cinco)do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até dias 

úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
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7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução

.Normativa SEGES/ME nº 77/2022

7.9.1.   O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta  ao SICAF ou, na impossibilidadeon-line
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada
no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de
identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade,habilitação exigidas; b) 

tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
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decida7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice
IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

7.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo
com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme
as regras deste presente tópico.

7.24 As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de
habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização
dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem
como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público,
conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou
indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de
2020.

7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela
execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e
todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público
incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de
pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e
prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e
Anexos).
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7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do contratado. 

8. Forma e critérios de seleção e regime

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma
eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a
seleção da proposta de menor preço.

 Forma de fornecimento

integral.8.2. O fornecimento do objeto será 

Exigências de habilitação 

8.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a
cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.

8.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do
SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar,
quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

8.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica,
caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.
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8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

8.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos
conforme sua natureza jurídica:

Habilitação jurídica 

 cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 8.14. Pessoa física:
para fins de identificação em todo o território nacional; 

 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta8.15. Empresário individual:
Comercial da respectiva sede;

 Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -8.16. Microempreendedor Individual - MEI:
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br
/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.17. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ouempresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no8.18. Sociedade empresária estrangeira:
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua8.19. Sociedade simples: 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

 inscrição do ato constitutivo da filial,8.20. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz

 ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,8.21. Sociedade cooperativa:
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.22. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.23. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso;

8.24. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.25. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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8.26. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição;

8.27. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.28. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital  relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.29 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.30. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital  relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.31. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 Qualificação Econômico-Financeira 

8.32. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado,
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua contratação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução
Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.33. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021,
art. 69, caput, inciso II);

8.34. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2
(dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

8.35.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.35.2. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação direta deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

8.35.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.35.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal
do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.36. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de
habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.

8.37. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação direta deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de
2021, art. 65, §1º).

8.38. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 
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I.  
II.  

III.  
IV.  
V.  

8.39. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da
assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

8.40. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.40.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da
Lei n. 5.764, de 1971;

8.40.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;

8.40.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução
contratual;

 8.40.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

8.40.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o
contrato; e

8.40.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos
cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais
ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto
da contratação direta;

8.40.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de
    1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): 15.650,40

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 15.650,40 (quinze mil seiscentos e cinquenta reais e
quarenta centavos), conforme custos unitários apostos no mapa de preços anexo ao processo.

 

10. Adequação orçamentária

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

1. Gestão/Unidade: 120001/00001;
2. Fonte de Recursos:1050000140;
3. Programa de Trabalho:168919;
4. Elemento de Despesa: 339030;
5. Plano Interno: A0000340100;
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11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

PEDRO JOSE DE ALMEIDA LEITE
Equipe de Planejamento

 

 

 

 

 

 

GISELLE ANTUNES RAMOS SILVEIRA
Equipe de Planejamento

 

 

 

 

 

 

GABRIELA ARAUJO DE FARIAS MARTINS
Equipe de Planejamento

 

 

 

 

 

 

TABATA LIMA LEITE
Equipe de Planejamento
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Estudo Técnico Preliminar 34/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 67000.004983/2024-18

2. Descrição da necessidade

2.1 O presente estudo visa a aquisição de baterias estacionárias existentes no GABAER, cujo suporte é prestado pela Assessoria
de Tecnologia da Informação e Comunicações (ATIC) do Gabinete do Comandante da Aeronáutica (GABAER).

2.2 Justificativa da necessidade

2.2.1 A alternativa mencionada neste documento tem como objetivo fornecer os recursos necessários para a manutenção e
aprimoramento do cumprimento da missão do Gabinete do Comandante da Aeronáutica (GABAER), qual seja, a de “Assessorar
o Comandante no estudo dos assuntos submetidos à sua apreciação e assisti-lo em sua representação funcional e pessoal”.

2.2.2 Para cumprir essa missão, com eficácia e eficiência, em específico no que tange à área de Tecnologia da Informação e
Comunicações, a ATIC tem por atribuição, dentre outras, a de “assessorar o CHGC e o Vice-Chefe em assuntos referentes à
Tecnologia da Informação e Comunicações”, o que corrobora para a necessidade de um olhar proativo e técnico em prol da
devida manutenção da continuidade dos serviços providos a partir de sistemas e dispositivos de interesse presentes em seu parque
tecnológico, principalmente àqueles disponibilizados por serviços computacionais virtualizados e por serviços de telefonia fixa.

2.2.3 Dado o exposto, listamos os materiais necessários à manutenção dos bancos de baterias (Nobreaks - UPS) existentes no
GABAER, os quais são de fundamental importância para a continuidade do funcionamento dos servidores de rede e da Central
Telefônica (PABX) deste Gabinete. Considerando-se a proximidade do término da vida útil das baterias ora instaladas nos bancos
em questão, salienta-se a necessidade de aquisição dos itens (baterias) referentes a cada equipamento, novos e funcionais e com
garantia, nas especificações e quantidades descritas neste documento, visto que, foram  identificados, após vistoria técnica nos
nobreaks deste Gabinete, equipamentos na iminência da inoperância, em função de problemas em seus bancos de bateria.

2.2.4 Cabe destacar que baterias possuem vida útil em torno de 3 (três) anos, quando perdem ou diminuem significativamente sua
capacidade de armazenamento de energia.

2.2.5 Ademais, a solução, objeto deste estudo técnico, deve apresentar características de proteção aos equipamentos que esteja
conectado, quais sejam: 

a) Proteção contra subtensão;

b) Proteção contra sobrecarga; 

c) Proteção contra sobretensão;

d) Proteção contra curto circuito;

e) Alimentação temporária na hipótese de interrupção do fornecimento de energia elétrica.

2.3 Por conseguinte, resta claro que a presente aquisição visa a dar cumprimento às diretrizes do GABAER, alicerçando-se no
constante na alínea “g”, do item 3.1.2.2 do Programa de Trabalho Anual do Gabinete do Comandante da Aeronáutica para o ano
de 2024, em consonância com o PCA 11-320 – Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação da Aeronáutica
(PDTIC), que está alinhado à Política de Governança Digital da Administração Pública Federal, em consonância com o previsto
nos incisos I, II e III do art. 6º da Instrução Normativa SGD/ME nº 01, de 4 de abril de 2019.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável

MEIRILENEMCB
Máquina de escrever
Apêndice do ANEXO II
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Assessoria de Tecnologia da Informação e Comunicações PAULO FERNANDO PEREIRA CALIARI Ten Cel Av

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1 Os itens são enquadrados como bens comuns, entendidos, assim, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do Inciso XIII, do Art. 6º, da
Lei 14.133/2021.

4.2 O prazo de entrega dos bens é de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota de Empenho pela contratada, enviada
pelo Gabinete do Comandante da Aeronáutica, em remessa única, conforme especificado pelo setor requisitante, no seguinte
endereço:

4.2.1 Seção de Material de Intendência (SMI) do GABAER, situada no subsolo do prédio do Comando da Aeronáutica, na
Esplanada dos Ministérios, Bloco “M”, CEP: 70.045-900, Brasília-DF.

4.3 A solicitação de entrega dos materiais será realizada pela Administração por correio eletrônico (e-mail), após a emissão da
correspondente nota de empenho da despesa.

4.4 A entrega dos materiais deverá ocorrer nos dias úteis (de segunda a quinta-feira), no período das 09h às 16h, e sextas-feiras,
das 08h às 11h30min. A empresa fornecedora deverá observar, rigorosamente, o cumprimento desses horários, ficando sujeitas à
devolução da mercadoria em caso de remessa fora do horário ora fixado.

4.5 A contratada será responsável pelo transporte, acondicionamento e embalagem dos itens a serem fornecidos.

4.6 Os bens serão recebidos provisoriamente no ato de entrega dos materiais, para posterior verificação da qualidade e
conformidade com as especificações detalhadas.

4.7 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.8 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento provisório, após a
verificação da qualidade e quantidade do material, atendimento às especificações constantes no Termo de Referência e
consequente aceitação, mediante termo circunstanciado.

4.9 Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como
realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.10 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da
incorreta execução do contrato.

4.11 A abertura de chamados poderá ocorrer por contato telefônico e/ou e-mail, devendo ser atendidos com a presença de equipe
responsável pela demanda no local de indicado pelo setor, em até 2 (dois) dias após a solicitação.

4.12 Quando houver divergência entre a especificação contida na descrição do CATMAT e a contida no futuro Termo de
Referência, prevalecerá a descrição constante deste último.

4.13 Da Garantia dos Produtos 

4.13.1. A contratada ficará obrigada, durante o período de 1 (um) ano a partir da respectiva entrega, a prestar garantia total aos
produtos referentes aos itens deste Estudo, devendo substituir, no todo ou em parte, as suas expensas, no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contados a partir do 1º dia útil subsequente ao recebimento da notificação feita por esta Administração acerca do problema,
quaisquer materiais que apresentem defeitos, vícios ou que tenham sofrido danos ou avarias, de qualquer espécie, no transporte
ou descarga, de forma que comprometam seu uso regular e adequado.

4.13.2. No caso de substituição dos produtos, as novas unidades terão os mesmos prazos de garantia originalmente concedidos
aos substituídos, a contar da data que ocorrer a substituição.

4.13.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, em razão da baixa
complexidade do objeto e do baixo nível de risco na execução contratual.

4.14 Sustentabilidade
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4.14.1 Os fornecedores deverão observar o disposto na Lei n.º 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos) e Resolução
CONAMA n.º 401/2008 a qual Estabelece os limites máximos de chumbo, cádmio e mercúrio para pilhas e baterias
comercializadas no território nacional e os critérios e padrões para o seu gerenciamento ambientalmente adequado, e dá outras
providências.

4.14.2 Ademais deverão respeitar outros critérios relacionados ao tema discriminados abaixo:

I – Apresentação de comprovante de inscrição do fabricante nacional ou importador no Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras dos Recursos Ambientais - CTF, de acordo com a Lei nº 6.938/1981;

II - Comprovação da apresentação ao GABAER de laudo físico-químico de composição do produto, emitido por laboratório
acreditado junto ao INMETRO, que ateste a conformidade da bateria com os limites máximos de chumbo, cádmio e mercúrio,
conforme o caso, estabelecidos na Resolução CONAMA nº 401/2008;

III - Declaração que após a formalização do Contrato, indicará sistemática para a coleta, reutilização, reciclagem, tratamento ou
disposição final das baterias inutilizadas ou inservíveis, visando a destinação final dos resíduos de forma ambientalmente correta,
na forma da Lei nº 12.305/2012 e da Resolução CONAMA nº 401/2008;

IV - A contratada deverá providenciar o adequado recolhimento e descarte da bateria originária da contratação, para fins de
repasse ao respectivo fabricante ou importador, responsável pela destinação ambientalmente adequada, nos termos da Instrução
Normativa IBAMA n° 08, de 03/09/2012, conforme artigo 33, inciso II, da Lei n° 12.305, de 2010 – Política Nacional de
Resíduos Sólidos, artigos 4° e 6° da Resolução CONAMA n° 401, de 04/11/2008 e legislação correlata.

4.14.3 Não são permitidas, à contratada, formas inadequadas de destinação final da bateria usada originária da contratação, nos
termos do artigo 22 da Resolução CONAMA n° 401, de 04/11/2008, tais como:

a) lançamento a céu aberto, tanto em áreas urbanas como rurais, ou em aterro não licenciado;

b) queima a céu aberto ou incineração em instalações e equipamentos não licenciados;

c) lançamento em corpos d’água, praias, manguezais.

4.14.4 Os materiais devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume
possível e utilize material reciclável.

4.15 Foi analisado o Plano de Logística Sustentável (PLS) do Grupamento de Apoio de Brasília (GAP-BR), no qual este Órgão
está inserido, conforme item 1.4.1, e observando-se os critérios do item 6.1.7:

4.15.1 São considerados critérios e práticas sustentáveis, entre outras, conforme Art. 4º, do Decreto nº 7.746/12:

I - baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;    

II – preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;

III – maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;

IV – maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;

V – maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra;

VI - uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais;

VII - origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviços e nas obras.

 

5. Levantamento de Mercado

5.1 Ao levantar ao mercado, esta Equipe de Planejamento observou-se que a aquisição de baterias para Nobreaks, vem sendo
realizada pela Administração Pública de forma ampla, sendo apontada como a melhor e a mais vantajosa solução para a
manutenção dos bancos de baterias (Nobreaks - UPS), conforme pode-se verificar nas contratações públicas realizadas pelos
Órgãos listados abaixo:
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- Dispensa de Licitação nº 257/2023 , UASG: 740014 - Valor R$ 8.865,00

- Pregão Eletrônico Nº 00005/2023 - UASG: 390004 - Valor R$ 298.115,58

-  - Pregão Eletrônico Nº 34/2023  UASG: 120016 - Valor: R$ 93.678,64

 

6. Descrição da solução como um todo

6.1 A presente solução visa a aquisição de baterias estacionárias, por meio de dispensa eletrônica, na forma do Inciso II, do Art.
75, da Lei 14.133/2021.

6.2 Cabe destacar que o presente objeto não é considerado como soluções de TIC, conforme elencado na alínea "b", do item 1.1,
Anexo II, da IN 94/2022.

6.3 Cumpre ainda esclarecer que a presente modalidade faculta a aplicação da supracitada IN, conforme aduz em seu § 1º, Art.
1º: 

"§ 1º Para contratações cuja estimativa de preços seja inferior ao disposto no inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, ou seja, contratações diretas por dispensa em razão do valor que são normatizadas pela Instrução Normativa SEGES
/ME nº 67, de 8 de julho de 2021, e suas atualizações, a aplicação desta norma é facultativa, exceto quanto ao disposto nos arts.
6º e 24 desta Instrução Normativa, devendo o órgão ou entidade realizar procedimentos de contratação adequados, nos termos

". (grifo IN 94/2022).da legislação vigente

6.4 Insta frisar ainda, que o GABAER já possui pessoal altamente capacitado, através de militares da ATIC, para a execução do
serviço de substituição das baterias em voga, carecendo apenas, da aquisição dos itens.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1 A estimativa das quantidades deu-se com base nas justificativas encontradas na tabela abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD JUSTIFICATIVA

1

Aquisição de baterias estacionárias seladas de chumbo-ácido 
reguladas por válvula (VRLA), de 12Vdc/7Ah, nos seguintes 
equipamentos: 02 (dois) Nobreak (UPS) SMS, modelo: Sinus 

µss5000Bii Double II (5kVA); e 01 (um) Nobreak (UPS) SMS, 
modelo: Sinus µss6000Di Double II (6kVA); com pelo menos 01 

(ano) de garantia total do material adquirido

100

As referidas baterias 
terão a finalidade de 

substituição das 
existentes (em final 

de vida útil) nos 
equipamentos e 

modelos presente no 
objeto da 

especificação.

2

Aquisição de baterias estacionárias seladas de chumbo-ácido 
reguladas por válvula (VRLA), de 12Vdc/55Ah, em suporte ao 

seguinte equipamento: central telefônica (PABX) Ericsson 
MD110. com pelo menos 01 (ano) de garantia total do material 

adquirido.

12

As referidas baterias 
terão a finalidade de 

substituição das 
existentes (em final 

de vida útil) nos 
equipamentos e 

modelos presente no 
objeto da 

especificação.

7.2 Cabe esclarecer ainda, que cada nobreak relacionado no item 1 possui 32 baterias internas, resultando em um total de 96. As
4 que sobressalentes poderão ser utilizadas para a substituição das baterias de nobreak individuais, que usam apenas uma bateria,
ou ainda para substituição de umas das 96 instaladas em caso de necessidade.

7.3 É importante acrescentar que não há referência anterior concernente à aquisição de tais materiais, visto que é a primeira vez
que se requer.
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8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 15.650,40

8.1 A estimativa do valor é de R$ 15.650,40 (quinze mil seiscentos e cinquenta reais e quarenta centavos) e foi baseada nos
custos unitários, conforme pesquisa de preço realizada em conformidade dos critérios preconizados nos incisos I, do Art. 5º, da
IN 65/2021, determinados conforme nota técnica anexa ao processo.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1 Será aplicado o parcelamento conforme previsão do inciso II, § 2º, do Art. 40, da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1 Não existem contratações correlatas e/ou interdependentes a esta.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1 A pretensa contratação foi elencada no PCA sob o nº 120001-11/2024 - GABAER. 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1 Os benefícios principais almejados se ancoram no aumento da segurança energética para evitar danos aos equipamentos de
alta complexidade que estão ligados à rede estabilizada de energia. Em caso de uma queda de energia de tempo curto, os sistemas
suportam até o retorno da energia e, em caso de parada prolongada, haverá tempo necessário para desligamento dos
equipamentos com segurança.

13. Providências a serem Adotadas

13.1 Após a aquisição dos materiais, será necessário fazer os testes finais para substituição, substituir as baterias danificadas
pelas novas e fazer os testes de funcionamento no banco de baterias.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1 As baterias são materiais altamente poluentes pois são empregados ácidos, como o sulfúrico que pode causar sérias lesões
em contato com a pelo ou ingeridos, não podendo ser descartadas em lugar comum, pois os elementos que compõe a fabricação
podem contaminar o ar, o solo e os lenções freáticos.

14.2 Portanto, como medida necessária, a entrega das baterias novas ficará condicionada ao recolhimento e destinação adequada
das baterias danificadas e sem uso, conforme já apontado no inciso IV do item 4.14.2 deste Estudo Preliminar.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável
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15.1. Justificativa da Viabilidade

15.2 A Equipe de Planejamento declara viável a contratação com base no que fora descrito no presente Estudo Técnico
Preliminar, consoante o inciso XIII, a 9ª da IN 58 de 08 de agosto de 2022, elaborada pela SEGES/ME.

15.3 A Equipe de Planejamento foi designada pela Portaria GABAER nº 104/ACGC, de 30 DE JANEIRO DE 2024.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

PEDRO JOSE DE ALMEIDA LEITE
Equipe de Planejamento

 

 

 

 

 

 

GISELLE ANTUNES RAMOS SILVEIRA
Equipe de Planejamento

 

 

 

 

 

 

GABRIELA ARAUJO DE FARIAS MARTINS
Equipe de Planejamento

 

 

 

 

 

 

TABATA LIMA LEITE
Equipe de Planejamento
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